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RESUMO 

 

Apresentam-se neste resumo os resultados parciais de projeto de pesquisa de demanda 

universal financiado pelo CNPq, cujo objetivo central é averiguar eventual relação dialógica 

entre os Poderes Executivo e Judiciário durante a pandemia.  

Metodologicamente, realizaram-se pesquisas bibliográfica e empírico-jurisprudencial, 

levantando-se decisões dos Tribunais Constitucionais dos países estudado, dentre os quais 

também foi incluído o Chile durante o desenvolvimento do projeto.  

A pesquisa apoia-se teoricamente (i) nos estudos desenvolvidos por Ginsburg e Versteeg 

(2020), em relação ao funcionamento do sistema de freios e contrapesos durante a pandemia e 

o exercício de poderes emergenciais pelo Executivo; (ii) nas formas de diálogos 

interinstitucionais classificadas por Bateup (2006); (iii) e na tipologia argumentativa extraída 

da obra de Alexy (2017) e Habermas (2003).  
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Expõem-se aqui os resultados parciais da pesquisa relativa ao cenário alemão. Na 

Alemanha, houve rápida adoção de medidas de combate à pandemia, como lockdown e 

testagem em massa. Não obstante, o país enfrentou também momento de discordância entre os 

estados membros na condução de medidas protetivas cabíveis, do que resultou aumento 

exponencial de casos ao final do primeiro ano de pandemia – 174.979 mil pessoas morreram  e 

e aproximadamente 38,5 milhões foram contaminadas, o que representa quase a metade da 

população alemã (CEIC, 2023). 

Na pesquisa empírica realizada, foram utilizados como termos de busca centrais no 

Tribunal Constitucional Federal (Bundesverfassungsgericht – BVerfG) as expressões 

“pandemia” (Pandemie), Covid-19, “direito à vida” (Recht auf Leben), “direito à saúde” (Recht 

auf Gesundheit). Foram encontradas 27 decisões, tendo sido 25 analisadas até o momento. 

Delas, 11 foram excluídas por falta de pertinência temática, de modo que, das 14 decisões já 

examinadas, apresentam-se os seguintes resultados: 

Argumentos institucionais foram utilizados em todas as 14 decisões – todas elas fizeram 

referência a dispositivos legais, 6 mencionaram precedentes e 4 citaram doutrina; 

Dos argumentos não institucionais, os pragmáticos foram usados em 6 decisões, os 

éticos em 2 e os morais também em 2 decisões; 

Dos argumentos não institucionais empíricos, referência a fatos concretos foi feita em 6 

decisões, e a dados científicos, em 8; 

Nas 14 decisões estudadas, foram levantados 583 argumentos: 

Deles, 52% eram argumentos institucionais, sendo 76% dispositivos normativos, em 

contraposição a 20% de precedentes e 4% de doutrina; 

Identificaram-se 41 argumentos não institucionais práticos gerais, sendo 35 argumentos 

pragmáticos, 3 argumentos éticos e 3 argumentos morais; 

Dos 143 argumentos não institucionais empíricos constatados, 68 remetiam a fatos 

concretos e 75 a dados científicos. 

No que se refere às formas de atuação do Judiciário, houve controle formal do 

cumprimento de exigências procedimentais para elaboração do ato administrativo normativo 

em 8 decisões e controle material das restrições a direitos também em 8 julgados. Não houve 

nenhuma ordem judicial ao Executivo para a tomada de medidas em combate à pandemia. 

Quanto às formas de interação dialógica, constatou-se a indicação judicial de diretrizes 

para elaboração de novo ato administrativo normativo em 2 decisões, não tendo havido fixação 

judicial de prazo para elaboração de ato administrativo normativo nem a aplicação do sistema 

vertical de freios e contrapesos em nenhum dos casos. 
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